
CAPAilEH'T
GOVERNO DO MUNICf PIO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

DECLARA DE UTILIDADE PTJBLICA, PARA F'A/S DE
DESAPROPRIAçÃO E CONSTITUIçÃO DE SERVIDAO
ADMINISTRATIVA, AMIGÁVN OIJ JUDICIAL, PELA COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, A AREA DE 969,55M" PERíMETRO: 652,39 M' DO LOTE RITRAL SOB /V" 03 DA
GLEBA N" 133.CP, DO NUCLEO CAPANEMA/PR, NA CIDADE DE
CAPANEMA/PR, MATRíCULA A/O 6.978, DO CARTORIO DE
REG'STRO DE IMOVEIS DE CAPANEMA/PR, DESTINADAS À
AMPLIAçÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO MUNICíPIO
DE CAPANEMA/PR E DA OUTRAS PROVIDÊNC/AS.

o Prefeito do Município de Capanema, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, previstas no aft. 123,lxda Lei orgânica do
Município de Capanema/pR,

DECRETA

Art' 1o Fica declarada de utilidade pública para fins de Desapropriação e
constituição de Servidão Administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia de
saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, destinadas
como Faixa da Rede Adutora, com furcro nos arts 2o,5o,,,e,,e,,h,,e 60, do Decreto - Lei
no 3'365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei no 2.T86 de 21de maio de 1g56.

01 - OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO DA REDE ADUTORA
cod ificação : 00 1 -sAA-00 1 3-gr 4 1-LE cA-M D-AABCAPAN E MA_R0
lmóvel: Lote rural sob no 03 da Gleba no 133-cp, do Núcleo capanema
Proprietário: cLEoMlR MlLANl, ou a quem de direito pertencer
Município: CAPANEMA UF: pARANÁ comarca: CAPANEMA
Certidão de Registro: MATRÍCULA No 6.978
Área de Atingimento: g6g,ss m, perímetro:6s2,3g m2
DESCRIçÃO: Dentro da propriedade com matrícula no 6.g7g, está localizada uma
adutora, sobre a qual institui-se uma faixa de servidão com largura de 3 metros (1,S
metros para cada lado do eixo central da linha). Dentro da mencionada propriedade,
a faixa de servidão da adutora percorre um perímetro de 652,3g metros, totalizando
uma área de servidão de g69,55 m2. lnicia-se a descrição do polígono referente ao
limite da faixa de servidão da Adutora, com largura de 3,00 metros, no vértice M1, de
coordenadas N 7.155.201,8023 m e E 221.401,9011 m, situado na divisa da área do
imóvel: Lote rural sob No 03 da Gleba No 133-cP Matricula No 697g com a estrada que
confronta por linhas secas as terras da Gleba '135-CP, deste segue confrontando com
aárea do imóvel Lote rural sob No 03 da Gleba No 133-cp Matricula No 697g com os
seguintes azimutes e distâncias: 265"11'47 e 51,61 m, até o vértice M2, de

¡t

coordenadas N 7. 1SS.1gT ,4804 m e E 221.350,4714 m;264"33'56" e 135,89 m, até
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o vértice M3, de coordenadas N 7.1ss.1g4,610g m eE221.21s,jg2l m;241"s,24,,e
7,18 m, até o vértice M4, de coordenadas N 7.1s5.1g1,1391 m e E 221.20g,9063 m;
172"16'41" e 18,31 m, até o vértice M5, de coordenadas N 7.1s5.162,9976 m e E
221.211,3663 m; 253"12'34 e g,10 m, até o vértice M6, de coordenadas N
7.155.160,6682 m e E 221.203,605g m; 1g4"12,s1" e32,10 m, até o vértice M7, de
coordenadas N 7.1ss.129,6s24 m e E 221.201,2467 m;24g.50,sg,,e 9,4s m, até o
vértice M8, de coordenadas N 7.1ssj2s,2436 m e E 221.1g2,4gs7 m; 26s"4s,1,' e
37 ,17 m, até o vértice Mg, de coordenadas N 7.15s.1 22,4gg4 m e E 221 .1s5,3701 m;234'2'20" e 22,98 m, até o vértice M10, de coordenadas N 7.1s5.10g,gg63m e E
221 '136,7718m, situado na divisa do lote sob No 03 da Gleba No 133-cp Matricula No
6978, com a faixa de domínio da estrada Capanema-Planalto, BR-163, onde segue
confrontando a faixa de domínio da estrada Capanema-planalto com o seguinte
azimute e distância:32s'34'23" e 3,00 m, até o vértice M11, de coordenadas N
7'155'111,4751 m e E 221-135,0798 m; deste segue confrontando área do imóvel
Lote rural sob No 03 da Gleba No 133-CP Matricula No 6978, com os seguintes
azimutes e distâncias s4"2'20" e 23,74 m, alé o vértice M12, de coordenadas N
7.155.125,4180 m e E 221.1s4,29g0 m; g5"4s'1 ,, e 37,s7 m, até o vértice M13, de
coordenadas N 7.1ss.129,2023 m e E 221.1g1,76g9 m; 6g.50's9,,e T,1o m, até o
vértice M14, de coordenadas N 7.1ss.130,76s5 m e E 221.1gg,3943 m;4"12,51,,e
32,27 m, até o vértice M15, de coordenadas N 7.1ss.162,94g0 m e E 221.200,76s6
m;73"17'34" e 7,60 m, até ovértice M16, de coordenadas N 7.1ss.1 6s,1341m e E221'208,a4Y m;352'16'41" e 17,g0 m, até o vértice M17, de coordenadas N
7'155'182,7726 m e E 221.205,6s74 m;61"s'24" e g,g6 m, até o vértice M1g, de
coordenadas N 7.1ss.187,s393 m e E 221.214,2g7g m; g4"33's6,,e 136,s3 m, até o
vér1ice M19, de coordenadas N z.15s.2oo,46gs m e:E22j.3s0,2037 m; gs.1 1,s2,,e
51 ,08 m, até o vértice M20, de coordenadas N 7. 1ss.2o4,74sg m e E 221.401 ,102gm, deste segue confrontando com a estrada que confronta por linhas secas as terras
da Gleba 135-cP, com o seguinte azimute e distância:164.4g,3g,,e 3,0s m, até o
vértice M01 de coordenadas N T.15s.201,g023 m e E 221.401,9011 m, iniciar da
descrição deste perímetro, encerrando assim a descrição do polígono da faixa de
domÍnio' Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro com Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas
no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias,
área e extensão foram carcurados no prano de projeção urM.

Art. 20 A área mencionada no artigo anterior será destinada à ampliação do
sistema de abastecimento do município de capanema- pR.

Art. 30 Fica autorizada a Companhia de Saneamento do paraná- SANEPAR
- a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da
servidão administrativa, amigável ou judicial, na área objeto deste Decreto.

Art. 40 Fica reconhecida a servidão administrativa,
favor da companhia de saneamento do paraná - sANEp

amigável ou judicial, em
AR, para o fim indicado,
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ficando-l
decreto.

Gente gue Trabalha, Cidade que Cresce.

he assegurado o direito de acesso à área compreendida no artigo 1o deste

Art' 50 A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar
em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no
3.365, de 21 de junho de 1.g41, e suas alterações.

Art' 60 O ônus decorrente da servidão administrativa, amigável ou judicial, das
áreas a que se refere o artigo 1o deste decreto, ficarát por conta da Companhia de
Saneamento do paraná - SANEPAR.

Art' 70 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Gidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque caminho do colono, ao dia 13 de fevereiro de 2026.

Ne ler
Municipal

Pubticada no DIOÊM, 1 8/A2026,
Ediçao 1870, Página(s) 3 a 4'
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